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Recorrente: FERNANDA ISABELA OLIVEIRA FREITAS

Ementa:  requer acolhimento do recurso para que seja remarcada entrevista de aferição

da  veracidade  da  autodeclaração,  em  razão  de  não  comparecimento  por  motivo  de

doença.

A candidata embasa o seu requerimento na Lei 12.990 de 9 de junho de 2014 e na

seguinte jurisprudência do STF:

a) AgRg no AI n. 825.545/Pe Relator Min. Ricardo Lewandowski, Primeira Turma,

publicado no DJe 084 em 6.5.2011 e no Ementário vol. 2516...-03, p.623;

b) AgRg  no  RE  598.759/Al  Relatora  Min.  Cármen  Lúcia,  Primeira  Turma,

publicado no DJe 223 em 27.11.2009 e no Ementário vol. 2384-06, p. 1145;

c) AgRg no AI 630.487/DF,  Relatora  Min.  Cármen  Lúcia,  Primeira  Turma,

publicado no DJe  030  em  13.2.2009, no  Ementário  vol.  2348-06,  p.  1168

e no LEXSTF v. 31, n. 362, 2009, p. 114-119;

d) AgRg  no  RE  376.607/DF  Relator  Min.  Eros  Grau,  Segunda  Turma,

publicado no DJ em 5.5.2006, p. 35 e no Ementário vol. 2231-03, p. 589.

A  Comissão  Organizadora  de  Concurso  Público  para  provimento  de  cargos

Técnico-Administrativos  no  âmbito  da  Universidade  Federal  de  Campina  Grande  e  A

COMISSÃO DE PROCESSOS VESTIBULARES - COMPROV, da Universidade Federal

de Campina Grande – UFCG, considerando:

a) A Decisão do RECURSO EXTRAORDINÁRIO 630.733 DISTRITO FEDERAL de 15

de maio de 2013 abaixo transcrita:

O Tribunal, por maioria e nos termos do voto do Relator, negou provimento ao recurso,

mas reconheceu a inexistência de direito de candidatos à prova de segunda chamada nos



testes  de  aptidão  física,  em  razão  de  circunstâncias  pessoais,  ainda  que  de  caráter

fisiológico  ou  de  força  maior,  salvo  contrária  disposição  editalícia,  e  assegurou  a

validade das provas de segunda chamada realizadas até a data deste julgamento, vencido

o Ministro Marco Aurélio que desprovia o recurso, mas com consequências diversas, e

quanto à aplicação do regime da repercussão geral ao caso. Votou o Presidente, Ministro

Joaquim  Barbosa.  Falou  pelo  recorrido  o  Dr.  Alexandre  Simões  Lindoso.  Ausente,

justificadamente,  o  Ministro  Celso  de  Mello.  Plenário,  15.05.2013.  Presidência  do

Senhor  Ministro Joaquim Barbosa.  Presentes  à  sessão  os  Senhores  Ministros  Marco

Aurélio, Gilmar Mendes, Ricardo Lewandowski, Cármen Lúcia, Dias Toffoli, Luiz Fux,

Rosa  Weber  e  Teori  Zavascki.  Vice-Procuradora-Geral  da  República,  Dra.  Deborah

Macedo Duprat de Britto Pereira.

Considerando  a  mudança  de  entendimento  do  STF  no  acórdão  em  anexo,  em  que

“entendia  ser  possível  a  remarcação  do  teste  físico  do  candidato  no  concurso,  desde  que

devidamente comprovado motivo de força maior que afetasse a sua higidez física. Isso seria

permitido  mesmo que  o  edital  do certame proibisse  expressamente” para “os candidatos  em

concurso público NÃO têm direito à prova de segunda chamada nos testes de aptidão física em

razão de circunstâncias pessoais, ainda que de caráter fisiológico ou de força maior, salvo se

houver previsão no edital permitindo essa possibilidade”

Considerando que ao analisar o recurso supramencionado o STF o decidiu em regime de

repercussão geral;

Considerando,  ainda,  que  o  edital  nº  02  de  23  de  março  de  2016  e  suas  alterações

publicadas no D.O.U, não prevê segunda chamada para a entrevista de aferição da autoatribuição,

sendo o candidato eliminado quando não se fizer presente, ainda que em razão de circunstâncias

pessoais, de caráter fisiológico ou de força maior;

Considerando  o  que  dispõe  o  RE  630733  RG  /  DF  -  DISTRITO  FEDERAL

REPERCUSSÃO  GERAL  NO  RECURSO  EXTRAORDINÁRIO,  bem  como  os  Princípios  da  Isonomia,

Razoabilidade e pela segurança jurídica do certame, bem como em respeito pelo direito de todos os

candidatos, somos pelo não provimento do recurso.

Campina Grande, 30 de novembro de 2016.
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